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Assinaturas Indicadas:
 
Ementa: Indica ao Sr. Governador, que proceda aos estudos necessários junto à Secretaria de Desenvolvimento

Econômico - Subsecretaria do Trabalho Artesanal nas Comunidades – SUTACO, para a capacitação de artesãos no

Município de São Sebastião.
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INDICAÇÃO
 

 
 
INDICO,  nos  termos  do  artigo  159  da  Consolidação  do  Regimento  Interno,  ao  
Excelentíssimo Senhor Governador do Estado, Tarcísio de Freitas, que proceda aos
estudos necessários junto à Secretaria de Desenvolvimento Econômico -  Subsecretaria
do Trabalho Artesanal nas Comunidades – SUTACO, para a capacitação de artesãos no
Município de São Sebastião.
 
 
 

JUSTIFICATIVA 
 

A presente  indicação   objetiva  a  alocação  de  recursos  para  Associação  União  dos
Artesãos Profissionais do Estado de São Paulo (UAPESP) para fins de capacitação de
artesãos no Município de São Sebastião via Subsecretaria do Trabalho Artesanal nas
Comunidades – SUTACO. 
 
A SUTACO tem como missão promover e incentivar as Artesãs e os Artesãos paulistas em
suas  diversas  formas  de  expressão,  de  maneira  participativa,   garantindo  a
competitividade do artesanato em âmbito nacional e internacional. 
 
A destinação de recursos financeiros e materiais ao projeto é necessária como forma de
promover as práticas artesanais que fazem parte da identidade cultural do Estado de São
Paulo. 
 
Pelos motivos expostos,  proponho a  presente  Indicação para que seja  viabilizada a
capacitação dos artesãos do Município de São Sebastião. 
 
 
 
 

 
Marina Helou
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